
INDICAÇÃO Nº 
2138
, DE 2008


INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que determine aos órgãos competentes a implantação do “Programa Acessa São Paulo” no município da Estância Turística de Barra Bonita.

JUSTIFICATIVA


Instituído em julho de 2000, o Programa Acessa São Paulo oferece para a população do Estado o acesso às novas tecnologias da informação e comunicação, em especial à internet, contribuindo para o desenvolvimento social, cultural, intelectual e econômico dos cidadãos paulistas.


A implantação do “Programa Acessa São Paulo” na Estância Turística de Barra Bonita viria a garantir acesso democrático e gratuito às tecnologias da informação e comunicação, facilitando o uso dos serviços de governo e produção de conhecimento, e promovendo os processos de participação pública e redes sociais para o desenvolvimento econômico, social, pessoal e da cidadania para inclusão digital e social dos cidadãos do Estado de São Paulo.

Sala das Sessões, em
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